
ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Âvenida Josá Sampaío, 08 Cêntro - Bahia CEP - /t6900-000
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CONTRATO DE FORNECIM IINTO N' 207I2025P§-PMSS.
RE[.: Dr§pENSÀ DE Ltcr:t'ÂÇÃo N-" 045/2025PftÍSÍiDt

INSTRUMf,NTO CON'IRATUAL Qt]E
CELOBRÂM UNTRE SI O MUNTCÍPIO DE
SOUTO SOARES E A EMPRESA MÂRCIO
cRÍlY BA§TOS QUETROZ.

I - CONTRÀTANTE§: o MUNICiPIO DE §oUTo SoAREs, Pcssoa JurícÍica qle Direito público
Itltcnro, com sede na Av. José Sampaio, nn 08, Prêdio, Ccntro, inscrito no CNPJÀrÍF sob o n." 13.922.5-5410001-
98, doravaile denominado CONTRATANTE e B ernpresa MÀRCIO GREY BÀSTOS QUEIROZ, inscrita
nô CNPJ sob o n" 00.858.138/0001-26, com sedc na Avenidâ Numa Alves Barreto. n" 341, Cenrm,
Mundr: NovolBA, CEP 44.800-000.

ll - RIIPRESENTANTES: Reprcscnta o CONTRÂTANTE o Prcfeito Murricipal, Sr. LUCAS TADEU DE
OLIYEIIIA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastrr.r dc Pessoa.s Físicas sob o n'827.24g.625-gl c
poftador do l\G. n'9973574 lO/SSP-BA, residente e dorniciliado na Truvessa Dr. Otto Alencar, Nu 76, Centro,
nçsta Ciclade, o rcpresenf,trnte lcgal da CONTRATÁDA, o Sr MÂRCIO GREY BÂSTOS QUEIROZ,
portador do It(i n" 3438ü800 e CPI|581.623.i35-91,

III - DA AUTORIZAÇÃO On DISPENSA: O presente Contrato é çelcbrado em decorrôncia do proccsso tte
Dispensa dc Licitação n. 045/2025PMSSDI, de interessc da Sccretaria Municipal de Educação, quc Íhz partc
integrante e conrplenrcntar deste Contrato, colno se nsle estivesse contido,

IV - FUIIDAMIN"I"O LEüAI.: O prcsentc Contrato é rcgido pclas cláusulas e contlições ncle contidas, pela Lci
14.1 33/2021, com basc no caput do art."72 e art. 75, IL

CLÁTJSULÂ PRIMEIRÁ. Do oBJETo

cIoNTRATAÇÃo DE EMPRESÂ ESPECIALIZLD^ pAR AeuIsIÇÃo DE ToLDos 4x4, .rol,Do
r2X6 COI!Í FECHAMENTOS I,AT§RÂIS PERSONAI,IZADOS, DEST'INADOS Â SUPRIR AS
DI]MAHDAS DA SECRETÂRIA MUNICIPÁL DE EDUCÂÇÃO E DA AÇOES REALIZADAS PELA
PREFEITURA MTTNICIPAL NAS AçOES I)(} PROGRAMA SOUTO SOARES EM MOVIMENTO,
conlbrme proposta vcnccdora na Díspensa n" 045/2t]25PMSSDI-

cLÁusur.A SECUNI)Á - DA ()BRIGAÇÃo DÂs pÀRTEs

2.1 Alúnr das obrigações resultantes da oirservância da Lci 14.133/2021, são obrigações «Ja CONTBATADA:

2.2.1. Responsabilirar-se pelos vicrios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defbsa do
Consumidor (Lei n' 8.078, dc I990);
2.2-1. Cotnunicar ao contràtantc, no prazo nráximo de 24 (vinte e quatro) horas quc antecedc a data da
entrÇgít, os motivos quc irnpossibílitcm o cumprimento do prazo previsto, com a dcvida comprovação;
2.2.3. Atentler às detenninações regulares emititias pelo fiscal ou gestor do corrtrato uu autoridacle superior
(art. 137, II, da I-ei n. n 14. 133, de 2021 ) c prÉstilr todo esclarecirnenh r:u informação por eles solicitados;
2.2.4. Itcparar, corrigir, rsmovcr, rrconstruir ou suhstihrir, ils suas expcnsas, no total ou em pafie. no pruzo
fixado pclo fiscal do contrato, os bens rus quais se verificarem vícios, det'eitos ou incorreções resuhnntes da
execuçào ou dos materiais empregatlos;
2.2-5- Responsabilizar-se pelos vícios c danos dccorrentqs tla exrwução do objeto, bem como por toclo e
qualquer dano causudo à Administração ou terscire§" nio rc'duzindo sssa rcsponsabilidadc a Í'iscalização ou o
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acompanllamento da.execução contratuâl pelo contratante. que licaú autorizado a descontar tlos pagamentos
deviclos ou da gnrantia! sa$o exigída, o valor conospondentc aos danos sof?idos.

2.2 - Alénr das obrigaçõcs rssultantes da observância da Lei 14.I33/2021. sâo obrigações da CONTRÀTANTE

I cun:prir todos os conrplornissos linancciros a*surnidos com a c0N]-RATADA:
Il NotiÍ'icar, formal c tenrpestivamentc, a CONTII.ATADÂ sobrc as irrcgularirlacles obscrva<Ias no
cumprimento dcsts Contrato.
III NotifiçaI' a CON'I'RÁTADÀ por escrito e conr antecedência, sobrc multas, penali<Jades e quaisquer
dêbitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sançôes administrativas conffanrais pertincntcs, em caso de inadirnplerncnto.

CT,AUSULA'I'ERCEIIIA - pIrÀZO E CONDrÇóriS DE ENTREGÂ

-1.1 O prazo cle fbrnccimento dos bens é de 15 (quínz.e) tlias, ern entregâ única, na se«le da prefeitura municipal
localizada na Av. Josó Sampaio n" 08, Centru, Souto SoarcíBA, Cep: 46.990-000 nos horáriàs de 08:00 as tZ;OO
e l4:00 às l7:00-

3"2 Garantia, manuteuçün e assistôncia técnica
3.2.I 0 prazo lcgal dc garantia técnica scni de 30 (trinta) dias. tratando-sc de fornecimcnto clc produtos não
duráveis. c dc 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de produtos durávçis (art. 26, inciso I e II 4o
CDC).
3.3 Condições dc cnfrega:
{) Ob1cto clcssa Dispensa du.verá ser entrcgue, pôr conta clo contratado, no endereço dcssrito no tópico flntcrior,

cLÁrJSUr-A QUARTÂ - Do vAt,oR E coNDrÇÕES DE pAG^MEN'ro

4.1. () valor global do contmlo é de R$ 62.000,00 (sesscnta e dois mil reais), conforme proposta vencedora.

4.2" No vaktr pacfirado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operaçõcl
a<ljudicatória concluída, inclusive despesa.s com fretes e outnrs.

43. o pagamento será efctuado mcdiantc aprcscntação da rr:spcctiva NoLr Fiscal,

4.4 - A Nota FisoallFatura, dcverá ser emititla pela licitantc vencedora./contratada, obrigatoriuncnte com o
mestlto núlrrero dc inscriçâo no CNPJ aprcsellado nos documentos cle habilitação e das propostas cle preços, bcm
como da Nota <lc Emperilro;

4.5 - Em caso dc devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagâmento passará a fluir após a
sua reapreserrtação.

4'6. O pàganlento só ssrá elbtuadn após n comprováçào pr:lo sontratü de que se enconlra em dia corn suas
obrigaçoes para com o sistcma de seguridtdc social, mediante tçresentação das Certidões Negativas de Debito
pâra com as Fttzendas Fcdcral, Estatlual e Municipal, pâra corn o FGTS e Clertidão Negativa de Débitos
Tratralhistas.

§ - DO PREÇO E DÜ REÀJU§TB:

5.1 - Fica rcssalvada a possibilidadc de altcração dos prcços, Çaso ocorrâ o clesequilibrio cconômico tinanceircr
do Contrato, conlirr:ne rJisposto no Ar1- 135, panigrafo 3o da l-ei l4.l33l20zl.
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ct Áusula sEx't'^ - D() pR^Z()

6.1. C) prazo do contrato scrá até 31103i20?{i, podenrh ser prcrrogado mcdiantc acordo enÍrc as pilrtcs e nos
lenros da Lci 14-133120?1.

c:LÁusur,A sÉTtkrÀ - R"E,cuRSo oRÇÀMnNrÁRro:

7.1. As dcspesas decr:rrcntes da exccução do objcto do prescntc contralo corcrão a cargo da seguinte dotaçâo
orçamentária:

Unidadc Orçamentária: 02.12.01 - Sccretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Àtividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
rrN I DÀD tr (} RÇÂ M [:NTÁR t * fiz "t)4.02 - l',UNDO M UNI CI pA r, nA ED UCÀÇÀO.
PRo.lET0/ .,ITIVIDADE:2062 - I\lanutenç§o das Âçõcs do Fundo Municipat de [ducação
IiLEMENTO DE DIISPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMI:N:I'O DE DDSPESA: 4.4.9.0"52.00.0000 - Equipamentos c Matcrial Permanente
Classilicação llconômics: 3390.3S - Outros Scrviço* de Terceiros - Pessorr Jurídica
l'onte: I500

S - CLÁUSUL.T OTTAVÀ - DÀ§ PHNAI,IDÀDES:

8.1 - Nos lcrmos rlo art. 155 e 156 ela Lei n. l4-133/21, ilca cstipulado as seguintes penalidades

ArL 155.O licitantc ou o contratado será responsabilizado adrrrinistrativamcntc pclas seguintes
inÍiaç<}cs:

I - clirr cauxr à inexecuplo parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Àdministração, ao

füncionamento dos serviços púlrlicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução 1otfll do contrÍrto;
IV - deixar de entregar a docunrentação cxigida parü o ccrtarnê;
V - não manter a proposta, salvo em deçorrência de fato superveniente devidarnente justilicado;
VI - não celcbrar o contÍato ou não sntrsgar a documentação exigida pârâ a côntratação, quando

convocado dentro do prazo de validadc de sua propostil;
VTI - cnsejar o rctardamento da cxccução ou dr cntrega do objeto da licitação sen) rnotivo

.justificado;
VIII - apresemar declaraçüo ou documentação fal*a exigida para o ceftame ou prcstâr declaração

làlsa durante a licitt4ão ou a exccução do contrato:
IX - li'audar a licitação ou praticar ato fraudulcnto na execução do contrato;
X - comportar-sc de modo inidônco ou comotcr fraude «le qualquer naturcz-a:
XI - praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objctivos da licitnção;
XII - praticar ato lcsivo previsto no art. 5" da Lci no 12-Í146, de lo dc agosto de 201 3.
ArL 156. Serão aplicadas EIo responsávcl pclas infraçõcs administrativas prcvistzrs ncsta l,ei as

scguintes sançõcs:
Í - aclvertêncial
II - rnulta;
III - irnpcdimento dc liçitar e üontralar;
IV - dcclaraE:ào dc inirioncidade pam licitar ou contr.rtar

§ I" Na aplicação das sançr)es serão considerados;
I - a natureza c a gravidade da inÍiaçfio comctida;
I[ - as peculiaridadcs do cario soncrcto;
III - as circunstâncias agravantes ou atcnuantes;
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IV - os danns que dela prnvicrern pârâ a Administraçfio Púbiioa;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, confofine noÍrnas e

orientaçôes dos orgâos dc mntrole.
§ 2u l\ sanção prcvista no inciso I do caput destc artigo será aplicada exclusivamentc pela inÍiação

atlministrativa prcvista no inciso I do caput do art. 155 dcsta Lei, quando não se justificar a imposição dc
penulidade mais gmve.

§ -1" A sançâo prevista no inciso II do capul «lcstc artigo, calcula«la na tbrma do edital ou do
contrato, não podcrá scr infcrir:r a 0,5oÁ (cinco dccinros por cento) ncrn superior a 30Yo (trinta por cento) do
valor do çontrítto liçitado ou cçlehratlo çom contl"írtâÇãu tlir"eta c será aplicada Íro rssp)nsável por qurilquor das
infrações administrativas previstas no an. 155 de.sta Lei.

§ 4'A sanção prcvista no inciso IlI do caput deste artigo scrá aplicacla ao responsávcl pclas
infraçries adminis$ativas prcvistas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VÍl do cuput do art. 155 desta Lci, quando náo
se iustificar a imposição de penalidadc mais gravc, c impcdirá o rqsponsávcl dc licitar ou contratar no âmbito da

Atlministração Pública direta e indireta do ente l-ederativo que tivcr aplicado a sanção. pelo prazo rnáxinro de 3

(trôs) anos.

§ 5' A sanção previ.sta no inciso IV do caput tleste artigo será aplicada ao rcsponsável pelas
infi-ações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI c XII do caput do art. 155 desta Lci, bsn: oomo
pelas inliações administrativas previstas nos incisos Il, l[[, lV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que

-iustiÍiqrrem a irnposição de penalidade mais grave que a sanção rcferida no § 4" deste artigo, e impediú o
responsávol cle liçitar ou contraiar no âmbito da Administração P{rblica direta e indircta de tudos os srrtcs
{bdcrativos, pelo prazo mínimo de 3 (trôs) anos c máxirno de 6 (seis) anos.

t1.2. As penalitÍades somentc poileÉo ser relcvadas ou âtenuadas pela autoridade compctcnte aplicand.o-se <r

Principicr du Proporcionalidade. em razão de cirsunstâncias f'undamentados em fatos reais e comprovados, clesde

quc formulatlas por cscrito e no prâzo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data cm quc for oficiada a prctensão da
Administração no ssntido dt aplicação da pcna-

8.3 - As n:ulks cle que trdta csts capítulo, cleverão ser recolhida,s pelas adiudicatá,rias em conüa cotrente em
agência trancár'ia devidamenle crcdenciadn pelo rnunicípio no prazo máximo dc 05 (cinco) a contar da data da

notificação. ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

fi.4 - As multas de elue lrsta BSte capítulo. strão dêscontadas do pâgâmcnto eventualmentc deviclo pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta correnle enr

agência bancária dcvidamcntc credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a conlal da

notif,rcação, ou quando ltrr o caso, cobrado judicialmcntc.

CLÁI,JSUI,A NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão conlratual poderá ser dcterminada por ato unilatcral c escrito da Administraçào, nos casos

çnunlerados tros incisns arí. Il8 da Lci Fetlerol n' l4.lll12l.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA PTJBI,ICAÇÃO

10.1. Dcntro do prazo lcgal estipulado ua Lci n" 14. 133/21, contado de sua a.ssinatura, o CONTRATANTE
providenciará a putrlicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municipio-

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA F'ISCALIZAÇÃO

12.1. O gerenciâmento e a fiscali:zação do rcrüebimqnto do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a curgo

do(s) servidor(s) designado(s) ccnÍbrmc Dçrcrcto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, Íicando o(s) mesmo(s)
responsávcl(is) pela confcrôncia das eqreciÍicaçties r,lo materiel com tLs cxigências contratuais e pelo sou

recebimíinto dçfinitivo na forma do art. I40, lt da Lei n" 14. 133/202 I, podcndo rcjeitar, no lodo ou em parle, os
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itens que não estcjarrl de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindolhe ainda dirimir
as püfisíveis dúvidns qus surgirenl no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Àdministraçíio.
I 2.2. I-ica rcservado à {iscalização o direito e a autoridade para resolvcr todo c qualquer casü siilgular oÍtlisso ou
duvicloso niir: prcvisto neste edital e tudo o mais quc sc rclacione com objeto licitado, desde que não acarrete
ônus para o Município ou modilictrçâo na contratação.
12.3. As clecisões que ultrapassalern a competência do Íisoal rJo Município deverá ser solicitada formalmente
pelo F'ornecedor contmtado a autoridadc administrativa inrediatamcfic supcrior ao {iscal. tcmpo hábil parâ â
arloçào clc mcdidas convenicntcs.

CLAUSULA DITCI}IÀ SIGUNT}Á - DO TIÜRO

12" 1. Fica clcito <l Foro desta Comarca para dirimir qucstões oriundas dcsle Contrato.

E, por estareur de trcordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual tcor e formâ, as cluais tbram lida

e assinadas pelas partes contrdtantes, na prcsença de duas testemunhas.

SOLITO SOARI1S-BA,08 de Dezcmtrro rle2O25,

t-
MARCIO QLIEIlrOZI.TJCAS TADIIU T}E OI,IVEIRA

PI{EFEI'TO MUNICTPAI,
CON'T'RA'I'AN'I'tr

T unhas:

CNPJ n'00.
CONTRATADA

3 -26

RC N"7 tql *2 o+

RcN', 1o,v't'ÜZ b5-/t)
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento N' 20712025FOR-PMSS - Dispensa n' 045|2025PMSSDI - Processo

Administrativ o n" 231 I 2025.
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares

CNPJ: 1 3.922.5 5 4 I 0001 -98
objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE TOLDOS
4X4, TOLDO 12X6 COM FECIIAMENTOS LATERAIS PERSONALIZADOS, DESTINADO§ A
SUPRIR As DEMANDAS DA SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA AÇÕES
REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL NAS AÇOES DO PROGRAMA SOUTO
SOARES EM MOVIMENTO.
Proponente/Homologado: MARCIO GREY BASTOS QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob o no

00.858.138/0001-26, com sede na Avenida Numa Alves Barreto, n'341, Centro, Mundo Novo/BA, CEP

44.800-000.
Valor Globat: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).

Unidade Orçamentária 02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
uNioaoe oRÇAMENTÁRII: oz.0+.02 -FUNDo MUNICIPAL DA EDUCAÇÃo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 -Manúenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500
Período de Vigência do Contrato: 0811212025 a3110112026.

Embasamento Legal: Afi.75,II da Lei 14.13312021

Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira.

Este documento foi assinado digitalmente p9I §EE4qA Experian
84A278CCB0A1 1 8064E83930888DF8067
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